
ESTADO I}A PAR{ÍBÂ
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE CÀMPINÀ GR{NDE

SECRETARTa rlE GovERNo E cooRDENAÇÃo por,ÍTrcA

LEr N" 3.5e1 / a &ei-r í v

+ t.'r,.ffi)"-., e19 De 01 de junho de 1998.

R3CONHECE DE UTILIDAI}E
rÚgrrcr E DÁ oUTRAS
PRO\,1IDÊI{CIÂS.

O PREFEITO MUNICIPÁ.L DE CAMPINÂ
GRANDE, faço saber que a Câmara de Yereadores aprovolr, e eu saÍrciono a
seguinte,

LET

Aú. 1o - Fica reconhecida de Utilidade pública
AS§OCIAÇÃO OBRA NOVA, da cidade de Campina Grande.

Art. 2o - Esta Lei enÍará em vigor na data de sua
publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contráric.
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